
6 – São Paulo, 121 (241) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 23 de dezembro de 2011

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  15.000,00
 T O T A L 1  15.000,00
4 4 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5  7.058.121,00
 T O T A L 5  7.058.121,00
 T O T A L G E R A L   7.073.121,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.122.3931.5871 GESTÃO ADMINISTRATIVA   7.073.121,00
  1 3 15.000,00
  5 4 7.058.121,00
 T O T A L   7.073.121,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  15.000,00
 T O T A L 1  15.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.2611.5946 IMPLEMENTAÇÃO POLÍTICA
 EST. REC. HÍDRI   15.000,00
  1 3 15.000,00
 T O T A L   15.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
 T O T A L 5 4 7.058.121,00
 DEZEMBRO   7.058.121,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  1 7.058.121,00 7.058.121,00 0,00
14309 8º 1º  2 15.000,00 15.000,00 0,00
TOTAL GERAL    7.073.121,00 7.073.121,00 0,00

DECRETO Nº 57.669, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a identificação das unidades 
policiais civis do âmbito dos Departamentos 
de Polícia Judiciária da Capital e da Macro 
São Paulo, para fins de Gratificação por 
Acúmulo de Titularidade - GAT, instituída 
pela Lei Complementar nº 1.020, de 23 de 
outubro de 2007, para os integrantes da 
carreira de Delegado de Polícia e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento no artigo 4º da Lei Complementar nº 1.020, de 
23 de outubro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Para fins de atribuição da Gratificação 

por Acúmulo de Titularidade - GAT, a que se refere 
o artigo 1º da Lei Complementar nº 1.020, de 23 de 
outubro de 2007, com a redação dada pelo artigo 26 da 
Lei Complementar nº 1.152, de 25 de outubro de 2011, 
para os integrantes da carreira de Delegado de Polí-
cia designados, excepcionalmente, para responderem 
cumulativamente pelo comando de unidades e equipes 
operacionais e de plantão dos órgãos de execução da 
Polícia Civil, ficam identificadas as unidades e equipes 
operacionais e de plantão dos órgãos de execução da 
Polícia Civil, nos termos dos Anexos I e II deste decreto.

Artigo 2º - Na contagem do período de incidência 
da Gratificação por Acúmulo de Titularidade - GAT 
serão considerados os dias consecutivos em que a auto-
ridade policial acumular a direção de outra Delegacia 
de Polícia, recebendo 1/30 (um trinta avos) por dia 
sobre o valor de seu respectivo padrão de vencimento.

Artigo 3º - O pagamento da Gratificação por Acú-
mulo de Titularidade - GAT independe de pedido do 
interessado, cabendo aos órgãos subsetoriais do Sis-
tema de Administração de Pessoal informar na folha 
de frequência da respectiva autoridade beneficiada os 
dias de incidência para fins de pagamento através da 
Secretaria da Fazenda, que deverá adotar as demais 
providências necessárias ao atendimento do disposto 
neste decreto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de dezembro de 

2011.
ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 57.669, de 22 de dezembro de 2011
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA CAPI-

TAL - DECAP
I - 1ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA
- Delegacia de Polícia do 1º Distrito Policial
- 1ª Equipe Básica de Plantão
- 2ª Equipe Básica de Plantão
- 3ª Equipe Básica de Plantão
- 4ª Equipe Básica de Plantão
- 5ª Equipe Básica de Plantão
- Delegacia de Polícia do 2º Distrito Policial
- 1ª Equipe Básica de Plantão
- 2ª Equipe Básica de Plantão
- 3ª Equipe Básica de Plantão
- 4ª Equipe Básica de Plantão
- 5ª Equipe Básica de Plantão
- Delegacia de Polícia do 3º Distrito Policial
- 1ª Equipe Básica de Plantão
- 2ª Equipe Básica de Plantão
- 3ª Equipe Básica de Plantão
- 4ª Equipe Básica de Plantão
- 5ª Equipe Básica de Plantão

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

46.313.024,00 (Quarenta e seis milhões, trezentos e 
treze mil, vinte e quatro reais), suplementar ao orça-
mento do Departamento de Estradas de Rodagem-DER, 
observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de dezembro de 

2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  46.313.024,00
 T O T A L 1  46.313.024,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1418 DUPLICAÇÃO E IMPLANTAÇÃO
 RODOVIAS ESTA   41.633.496,00
  1 4 41.633.496,00
26.782.1606.1419 RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS
 ESTADUAIS   4.679.528,00
  1 4 4.679.528,00
 T O T A L   46.313.024,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  46.313.024,00
 T O T A L 1  46.313.024,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.0100.4908 ADMINISTRAÇÃO UNIDADES
 DA SEC. TRANSPO   46.313.024,00
  1 3 46.313.024,00
 T O T A L   46.313.024,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 1 4 46.313.024,00
 DEZEMBRO   46.313.024,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
 T O T A L 1 3 46.313.024,00
 DEZEMBRO   46.313.024,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 46.313.024,00 46.313.024,00 0,00
TOTAL GERAL    46.313.024,00 46.313.024,00 0,00

DECRETO Nº 57.668, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Saneamento e Recursos Hídricos, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes e 
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

7.073.121,00 (Sete milhões, setenta e três mil, cento e 
vinte e um reais), suplementar ao orçamento da Secre-
taria de Saneamento e Recursos Hídricos, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que aludem os incisos II e III, 
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item 
1, da Lei nº 14.309, de 27 de dezembro de 2010, e de 
conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de dezembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.666, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

85.784.071,00 (Oitenta e cinco milhões, setecentos e 
oitenta e quatro mil, setenta e um reais), suplementar 
ao orçamento do Departamento de Estradas de Roda-
gem - DER, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com recursos a que aludem os incisos I e 
III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, de conformidade com a legislação 
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de dezembro de 

2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  85.784.071,00
 T O T A L 1  85.784.071,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1114 ESTRADAS VICINAIS   1.804.027,00
  1 4 1.804.027,00
26.782.1606.1418 DUPLICAÇÃO E IMPLANTAÇÃO
 RODOVIAS ESTA   83.980.044,00
  1 4 83.980.044,00
 T O T A L   85.784.071,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  12.865.000,00
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 1  4.248.000,00
 T O T A L 1  17.113.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.0100.4908 ADMINISTRAÇÃO UNIDADES
 DA SEC. TRANSPO   17.113.000,00
  1 3 17.113.000,00
 T O T A L   17.113.000,00
16002 DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  13.961.400,00
 T O T A L 1  13.961.400,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.784.1602.1291 AMPL. PROT. VÃOS NAV.
 PONTES HIDR. TIETÊ   2.909.900,00
  1 4 2.909.900,00
26.784.1602.2156 AMPLIAÇÃO RETIF. CANAIS
 HIDROVIA TIETÊ   2.687.500,00
  1 4 2.687.500,00
26.784.1602.2157 IMPLANTAÇÃO NOVOS TRECHOS
 MALHA HIDRO   1.600.000,00
  1 4 1.600.000,00
26.784.1602.2158 OBRAS VINCULADAS ECLUSAS
 HIDROV. TIETÊ   3.920.000,00
  1 4 3.920.000,00
26.784.1602.5873 OPERAÇÃO DO SISTEMA HIDROVIÁRIO   2.844.000,00
  1 4 2.844.000,00
 T O T A L   13.961.400,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16055 DEPTO. DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 1 4 85.784.071,00
 DEZEMBRO   85.784.071,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
 T O T A L 1 3 17.113.000,00
 DEZEMBRO   17.113.000,00
 T O T A L 1 4 13.961.400,00
 DEZEMBRO   13.961.400,00
 T O T A L G E R A L   31.074.400,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º  I  54.709.671,00 54.709.671,00 0,00
14309 8º 1º  2 31.074.400,00 31.074.400,00 0,00
TOTAL GERAL    85.784.071,00 85.784.071,00 0,00

DECRETO Nº 57.667, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento 
de Estradas de Rodagem-DER, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  36.352.096,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.636.509,00
 T O T A L 1  37.988.605,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0815.5154 ADMINISTRAÇÃO SEC. EDUCAÇÃO
 E ENT. VINC   1.636.509,00
  1 3 1.636.509,00
12.361.0815.5159 MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO
 FUNDAMENT   35.343.710,00
  1 3 35.343.710,00
12.362.0815.5163 MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO
 MÉDIO   1.008.386,00
  1 3 1.008.386,00
 T O T A L   37.988.605,00
08007 COORDENADORIA DE ENSINO
 DO INTERIOR
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 5  8.518.853,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5  4.463.709,00
 T O T A L 5  12.982.562,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0815.5159 MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO
 FUNDAMENT   12.420.635,00
  5 3 12.420.635,00
12.362.0815.5163 MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO
 MÉDIO   561.927,00
  5 3 561.927,00
 T O T A L   12.982.562,00
08008 COORD.ESTUDOS E NORMAS PEDAGÓGICAS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  9.649.464,00
 T O T A L 1  9.649.464,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.5743 LER E ESCREVER-ANOS INICIAIS
 ENS. FUNDA   2.479.786,00
  1 3 2.479.786,00
12.362.0804.5746 PROVISÃO MATERIAIS APOIO
 PEDAGÓGICO - EN   231.728,00
  1 3 231.728,00
12.366.0803.5143 INCLUSÃO JOVENS E ADULTOS
 ENS. FUNDAMEN   316.244,00
  1 3 316.244,00
12.366.0804.5745 INCLUSÃO JOVENS E ADULTOS
 NO ENS. MÉDI   6.621.706,00
  1 3 6.621.706,00
 T O T A L   9.649.464,00
08009 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3 3 90 48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS
 A PESSOAS FÍSICA 1  9.513.535,00
 T O T A L 1  9.513.535,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
12.122.0815.5154 ADMINISTRAÇÃO SEC. EDUCAÇÃO
 E ENT. VINC   9.513.535,00
  1 3 9.513.535,00
 T O T A L   9.513.535,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  54.544.674,00
 T O T A L 1  54.544.674,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.131.4501.5576 COMUNICAÇÃO DE AÇÕES
 DO GOVERNO   9.238.590,00
  1 3 9.238.590,00
12.306.4406.5426 GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO
 - EDUCAÇÃO   45.306.084,00
  1 3 45.306.084,00
 T O T A L   54.544.674,00
08007 COORDENADORIA DE ENSINO
 DO INTERIOR
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1  350.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.000,00
 T O T A L 1  351.000,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 5  12.982.562,00
 T O T A L 5  12.982.562,00
 T O T A L G E R A L   13.333.562,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.128.0805.5606 APOIO TÉCNICO-PEDAGÓGICO
 IMPLEMENT. PAR   1.000,00
  1 3 1.000,00
12.128.0808.5152 CONCESSÃO DE BOLSAS
 PROFISSIONAIS DA E   350.000,00
  1 3 350.000,00
12.361.0801.5740 TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS
 EDUCAÇÃO   12.982.562,00
  5 3 12.982.562,00
 T O T A L   13.333.562,00
08010 ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERF.
 DOS PROFESSORES EST. S.P. “PAULO RENATO C
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  1.650.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  200.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  405.930,00
 T O T A L 1  2.255.930,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.128.0808.5148 APERFEIÇOAMENTO PROF. EDUCAD.
 ENS. FUNDAM   1.050.000,00
  1 3 1.050.000,00
12.128.0808.5149 APERFEIÇOAMENTO PROF.
 EDUCADORES ENSINO   1.205.930,00
  1 3 1.205.930,00
 T O T A L   2.255.930,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 1 3 2.255.930,00
 DEZEMBRO   2.255.930,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 1 3 2.255.930,00
 NOVEMBRO   2.255.930,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 70.134.166,00 70.134.166,00 0,00
TOTAL GERAL    70.134.166,00 70.134.166,00 0,00


